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LEI MUNICIPAL Nº 147/53, de 30 de novembro de 1953. 

 

 

“Abre créditos suplementares”. 

   

A Câmara Municipal de Manhumirim decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

  Art. 1º. Ficam abertos os seguintes créditos suplementares: 

 

8.04-3 Impressos e material de expediente Cr$ 3.000,00 

8.12-3 Material de expediente Cr$ 3.000,00 

8.11-0 Percentagem de arrecadação geral Cr$ 10.000,00 

8.11-4 Porcentagem pela cobrança da Dívida Ativa Cr$ 8.000,00 

8.29-4 A mendigos Cr$ 15.000,00 

8.63-1 Operários de serviço d’água Cr$ 10.000,00 

8.63-3 Para os serviços d’água Cr$ 50.000,00 

8.81-3 Material para os serviços de Ruas, Praças e Jardins Cr$ 20.000,00 

8.82-1 Operários do serviço de estradas e pontes Cr$ 160.000,00 

8.82-3 Para os serviços de estradas e pontes Cr$ 280.000,00 

8.82-3 Combustíveis e lubrificantes Cr$ 100.000,00 

8.82-3 Peças e acessórios  Cr$ 180.000,00 

8.82-4 Conservação de veículos Cr$ 40.000,00 

8.85-2 Aquisição de outros veículos e semoventes para os 

serviços. 

Cr$ 5.000,00 

8.92-4 Restituição de Impostos e taxas de exercícios encerrados 

ou por ventura pagos a mais ou em duplicata 

Cr$ 5.000,00 

8.99-4 Honorários, custas e outras despesas judiciais Cr$ 40.000,00 
8.99-4 Gratificações Cr$ 8.000,00 
8.99-4 Despesas imprevistas Cr$ 30.000,00 
 

  Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigôr na 

data de sua publicação. 

 

  Prefeitura Municipal de Manhumirim, 30 de novembro de 1953. 
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